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EMENDA MODIFICATIVA Nº            / 2024 

 
PROJETO DE LEI Nº 221/2023 

 
Modifica o Inciso IV do artigo 29 do 
Projeto de Lei nº 221/2023 para ampliar 
a discriminação dos serviços públicos, 
ficando assim a redação 

 
 
Art. 1º - Fica modificado o Inciso IV do artigo 29, ficando assim a sua redação: 

 
(...) 
 
IV– Serviços públicos como escolas (fundamental, nível médio), unidades 
de saúde em todas suas diversas formas (Médico de Família, 
policlínicas, etc), delegacias etc. 

 
JUSTIFICATIVA 

Importante que se relacione os diferentes equipamentos e serviços públicos e que 
sejam identificados nos mapas. 

 
Assim, fica demonstrada a importância da aprovação desta Emenda. 

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Paulo Eduardo Gomes 
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